
PREFÉITURÁ" MU NIelm&L DE COhlGO[§&{p{S
CIDADE DOS PROFETAS

Ollcio n." PN4C/SEGOV/l 85/2022

Congonhas, 26 de agosto de 2022

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan llácio,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG.

Scu ho r P rcsidente,

Encaminlramos a V.lixa. o Projetô de Lci que "Altera a Lei n." 4.048, dc 2l

tle rlezembro de 2021, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Congonhas -
MG para o exercício financeiro tle 2022".

Na oportunidade, reiteran:os a V.Exa. e demais pares! nossas respeibsas

sa u d ações.

Cordialmente.

Siurônia s MagallT ães

Seoretária Municipal de (iovenro
-,1**

Câmara Municipal da Conoonhas
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pREFÊ§I"t,&A M Uht'ü'pAL pE CONG0hlhlp,s
CIDADE DOS PROFETAS

PRO.IETO DE LEI N." 6I 12022

Altera a l.ei n" 4.048, de 2l de dezembro de
2021, que cstima â receita e fixa a despesa do
Município dc Congonhas - MG para o

exercício financeiro de 2022.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,

PreÍêito rnunicipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. l"O inciso I do art. 2'da l-ei n" 4.048, de 2l de dezembro de 2021^ que

estima a receita e fixa a despesa do Município de Congonhas - MG para o exercício financeiro de
2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

*Árt- 2" ..

I - ahrír créditos suplemenlares uté o rdlor correspondenle a 60%, (sessenta por
cento) do monlante du tlesltesu .fixads nesla lei, mediunlc ít úlilizaÇtio do recto so unulação de

d.otação, coníôrme dispõe o ínciso III &t § l' tb art. 43 tla Leí n" 4. 3 20/ I 9ó.1 ;

(NR)

Art, 2" Ista Lei entra cm vigor na data de sua piülicagão.

Congonhas. 9 de agosto de 2022.
,I
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DES
Prcfc o de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

.IUSTII.'ICATIVA

Scnhor Prcsidente,
Senhores Vereadores,

Submetemos à elevada consideração de Vossas Excelências o incluso Projcto de

Lei, que visa a ABEI{'IURA DE CREDITOS SUPLEMENTARES no orçamento vigente'

acréscimo ao limite disponível de 30% (trinta por cento) do valor previsto na Lei Orçament&ia
de 2022, cujo objetivo é garantir a manutenção das atividades do Município, seus fundos, órgãos

e entidades da adrninistração direta nos mescs de agosto, setclrblo. outubro, trovembrtl c
dezembro de 2022.

Os recursos a serem utilizados para atender à aberlura dos créditos suplementares

a que se refere este projeto dc lei advirão em sua maior parte do superávit Ílnanceiro apurado enr

balanço patrimonial do exercício arlterior; e/ou dâ anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias.

Ilaja vista que, conforme balanço palrimonial do exct cício antsrior o municÍpicl
possui um superávit tinanceiro disponível no valor dc It$ 486.092.872,01 (qLratrocentos e oitcntrl

e seis milhões, noventâ e dois rnil oitocentos e setenta e dois reais e um centavo) apurado em

31112/2021, devidamente.justificado pela expressiva arrecadação municipal.

Sendo assim a realocação. em sua maior pa$e será de recursos financeiros que

não se encontravam oomprometidos no encerramenlo do exercício Írscal dc 2021

O prescntc projeto visa a título de prevenção, solicitar a autorizaÇão para abcrtura

de tais créditos â um percentual de rnais 30% (trinta por cento) no limite de suplententaçãtr

baseado na Lei Orçamentária para 2022, em atendimento ao que dispõe a Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Vários latores têm contribuído pata o uso do lirnite de 30% (tririta por cento) até

então autorizado quando da aprovação da LOA|2022. Até o momento já loram suplementados

25,95o/o (vinte e cinco virgula noventa e cinco por cento). Deste vak:r Inais da tnetade foi para o

uso do superávit financeiro, situação essa que ainda será recorrente até o Íinal do exercÍcio de

2022.

O percentual .já menoionado acima resullou cm reforço de dotações diversas

destinadas à Saúde, Educaçâo, Assistência Social, lnliaestrutura e Segurança Pública, inclusive
para às contrataçôes emergenciais deoorrentes das tbrtes chuvas em .janettol2122, cont'on.trc'

Decreto Municipal n". 7.298 de 08 de janeiro de 2022 e I)ecreto Estadual n". 17. de I I de .janeiro
de 2022.

Ressaltando ainda a neccssidade das suplenlentações decorrentes das

consequências de ações ent Janeiol2022, haja vista a readequação salarial de 13% (treze por'

ccnto), indice acima da inÍ)ação; o aumento do caltão alimentação do scrvidor para R$ 750,00
(setecentos c cincluenta reais); a volta do pdgârllel'tto clc prêrnio iucetrtivo, atualização de

í)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

adicional tempo de sewiços, férias prêrnio; além de demais valores para o perleito andamento da

máquina pública.

Não se deve esqrrecer do recente reajtlste na Saírde, destinado ao pagamenlo do

vencimento tlos ACS - Agentcs Conrunitários e Saúdc e dos ACE - Agcntes de Combate às

En«lemias, nos tennos da Emenda Constitucional no 120, de 5 de maio dc 2022. Benr como do

reajuste dos vcncintentos dos proÍ-essores da rede mr"rnicipal de ensino, ent consonância com a

Portaria l?ederal n" 67 de 04 de i'evereiro de 2022.

Diante do exposto inlbrn.ramos que necessitamos ainda dc um n:aior reforço nas

dotações orçamentárias na folha de paganrento da Pref,eitura.

F'az-se mister rcssaltar que a apÍovação do reÍ'erido projeto de lei de cÉdito
suplementar é indispensável para que os Poderes Executivo e Legislativo, autarquias e fr-rndações

mantenham as suas atividades legais, tlfiIa vez que a apuração do uso do índicc pelo l'CE se dá

de forma consolidada.

Ao submctemros o presente projcto a essa E. Casa Legislativa, estamos cefios de

que os Senhores Vereadores aquiescerão em apreciá-lo por se tratar de medida de relevante

interesse da Administlação municipal.

Congonl.ras, 9 de agosto de 2022.

uü}J.
,4, i'L l /'\''

DE sqyzA
onhas l'

ATJI)IO NIO
P de Cong
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cÂvnnn MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Municipâl de Congonhas
Rua Di. pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhes.mg.lêg.bÍ

2/vdr

Projeto de Lei no 06712022

Matéria lida em Plenário - 29a Reunião Ordinária - 3010912022.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 30 de agosto de 2022.

h*o,
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
Mesa Diretora



2/',

REeuERt MEN t o cuc J3 tzozz

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o aft. 1601, do
Regimento lnterno, ouvido o plenáio, requerem a V. Ex.a a aplicação do regime de
tramitação de Urgéncia Especial ao Projeto de Lei: Projeto de Lei n"067/2022-
Altera a Lei no 4.048, de 21 de dezembro de 2021 que "estima a receita e fixa a
despesa do Município de Congonhas - MG para o exercício financeiro de 2022.

Câmara Municipal de Congonhas, 13 de setembro de 2022.

Vereadores: basr:."r &ç>

A/1Á1

' Art. 160. - A concessão de urgência especial dependerá de assentimento do , rnediante provocaÉo
por escrito da Mesâ ou comissáo quando autora de pÍorcsiçáo em assunto de sua compelência privaliva ou
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 1o O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposiÇão por seus objelivos, exigir
âpreciaÉo pÍonta, sem o que peÍderá a oportunidade ou a eÍicácia.

§ 20 Concedida â urgência especial para o pÍojelo sem parecer, será Íeito o levantamento da sessão,
pâra que se pronunciem as comissões competentes em conjunto, imediatamente, após o que o proieto será
colocado na Ordem do Dia da Própria sessáo.

§ 3" Caso náo seja possível obler-se de imediato o parecer conjunto das comissões competentes, o
projeto passará a lramitar no regimê de urgência simples.
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Exmo. Sr.
Hemerson Ronan lnácio
Presidente da Mesa Diretora Câmara Municipal de Congonhas

,(
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CAI'/ARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereador Ênio do Goma

Câmara Municipal de Congonhas, 13 de setembro de 2022.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Gomissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Projeto de Lei n" 06712022 - Altera a Lei no 4.048, de 21 de dezembro de
2021 , que estima a receita e fixa a despesa do MunicÍpio de Congonhas - MG
para o exercÍcio financeiro de 2022.

RELATORIO

Versa o projeto alterar a Lei no 4.048, de 21 de dezembro de 2021, que
estima a receita e fixa a despesa do Município de Congonhas - MG para o exercício
financeiro de 2022.

A proposta é de iniciativa do Executivo que é competente para tal.

O projeto e legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e
inconstitucionalidade.

Somos FAVORÁvetS a aprovação do pro o

CMC/asc

2/vír

úlgor Jonas - Presidente

Weliton Luiz - Vice-Presidente

(
§Eduardo Ladislau

José Bernardes

t,*L

Gerson Daniel

Averaldo Pereira

Lucas Santos

CilÍrrt Mu.iciprl de Coí8oíh.3
Ruâ Dr. Pacifico Homêm Júnior,82, Ccntro. Congoíh.íMc Teleforer (31) lTll-1E40 E-mai,r câmrra@o.sonhõ.ms.hg.br
\r9P. coígonà.!.mg.l.a.br

\

Edonias Almeida



cÂunnn MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câma.a Municipal de contonhas
Rua Or. pacifico Homem Júnior, 82, Centío, Contonhas/MG -Telêfone: (31) 3731-1840 - E-mãil: camaía@con8onhas.mg.leg.br

www.consonhas.mB.let.br

2/vír

Projeto de Lei no 06712022

Aprovado em ÚNlCl discussão e votação po, I votos favoráveis e 3
votos contrários - conforme Requerimento aplicando Artigo 160 do R.l. 314

R.O. - 13109t2022.

Câmara Municipal de Congonhas, aos í3 de setembro de 2022.

[l\N,Iq
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
Mesa Diretora



2/v CAN/ARA MUNICIPAL
Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, 13 de setembrc de 2022.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

REDAÇAO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Esteéonossorelatório

CMC/asc

ír

lgor Jonas Souza Costa- Presidente

Weliton Luiz- Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Edonlas

José Bernardes

Gerson

Averaldo

Lucas Santos

CÂmrÍi Müíicipd dG CorsoDhrs
Ruâ th. Pacifico Homcm Jü.ior,82. Cenrro. ContonhríMc Telefone:(31) 37lt-1E40 E-mail cámâÍâ@consorhàs ms.les br
*rry .onBonhl3.mg l.!.bÍ

Projeto de Lei no 06712022 - Altera a Lei no 4.048, de 21 de dezembro de 2021, que
estima a receita e fixa a despesa do Município de Congonhas - MG para o exercício
financeiro de 2O22.
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2/v CAMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROPOSTÇÁO nr LEI N'048t2022

ALTERA A LEI N'4.048, DE 2I DE DEZEMBRO
DE 202I, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICIPIO DE CONGONHAS.
MG PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2022.

*Árt. 2'

I - abrir créditos suplementares até o valor correspondente a 6094 (sessenla por cento)
do montante da despesa Jixada nesía lei, mediante a utilização do recurso anulação de dotação,

conforme dispõe o inciso III do § l'do art.43 da Lei n'4.320/1964;

(NR)

Câmara Municipal de Congonhas, l3 de setembro de 2022.

HF]MERSO RONAN INÁCIO

CMC/MR

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mS.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

írl

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito
municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O inciso I do art. 2o da Lei n" 4.048, de 2 I de dezembro de 2021, que estima a

receita e fixa a despesa do Município de Congoúas - MG para o exercício financeiro de 2022, passa

a vigorar com a seguinte redação:

Art.2'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas



2/v CAMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
COPIA

Ofício n" 085/2022lSccretaria

Congonhas, l3 de Setembro de 2022.

Exmo. Sr.
Cláudio Antônio de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: F:ncaminhamento.

Senhor Prefeito,

Encanrinhamos Projetos de Leis aprovados pela Câmara Municipal de Congonhas:

AUTOR PROPoSI Ão uc lut v
048t2022

Executivo 04912022

ALenciosernente.

tr

\i^ue
HEMERSON.RONAN INACIO

Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

a

t)
CM

(À^r*

CâmaÍa Municipãl de Congonhag
Rua Dr. Pacíico Homem Júnicí, 82, Centro, Congonhas/Mc -Teleíone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@(on8onhas.m8-leg.br
wvrw.congonhas.mg.leg.br

PITOJETO DE LEI N'
Executivo06712022

069t2022



LEI N.'4.I06. DE I9 DE SETEMBRO DE 2022.

Altera a Lei n" 4.048, de 2l de dezembro de
2021, que estima a receita e fixa a despesa do
Município de Congonhas - MG para o
exercício financeiro de 2022.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" O inciso I do aÍl. 2' da Lei n" 4.048, de 2l de dezembro de 2021, qtte
estima a receita e fixa a despesa do Município de Congonhas - MG para o exercício financeiro de

2022, passa avigorar com a seguinte redação:

"Árt. 2'

I - abrir créditos suplementares até o valor correspondente a 6026 (sessenta por
cento) do montante da despesa fixada nesta lei, mediante a utilização do recurso anulação de
dotação, conforme dispõe o inciso lll do § l'do art.43 da Lei n'4.320/1964;

(NR)

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congoúas, 19 de setembro de 2022.
CLAUDIO ANTONIO DE §j:frÍ:,:e".*
souzA:s14756e861s H#Jffifr1fltri-'**" 

*^ -*

CLÁUDIo ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas



2/v cÂvnna MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municlpal de Congonhas
Rua Dr. pacÍÍico Homem JúnioÍ, 82, Centro, Con8onhas/MG - Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg. br

dr

Projeto de Lei no 06712022

Matéria convertida na Lei no 4.106, de 19 de setembro de 2022. Materia
encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 20 de setembro de 2022.

SECRETARIA
Câmara Munici I de Congonhas


